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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – O  habeas corpus é ação
constitucional voltada a preservar a liberdade de ir e vir do cidadão. As
únicas exigências ao cabimento da impetração dizem respeito à articulação
da causa de pedir e à existência de órgão, acima daquele que praticou o ato,
capaz de julgá-la. Inegavelmente, há, acima de cada qual dos integrantes do
Supremo, bem assim dos Órgãos fracionários, o próprio Plenário.

Divirjo do Relator para assentar a admissibilidade do  habeas.

É como voto.


